
ESTADO DA PARAÍBA
PREIEITURA IiiUI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ADESÀO A ATA DÊ REGISTRO DE PRECOS Nô @MI2g23

COI{TRATO ile : gglO8l2023-CPL

TERMO DÊ CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI'I A PREFEITUSA TIUI|IICIPAL DE DUAS ESÍRÁDAS E

FIORI VEICOLO 5.A., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORI,IA ABAIXO:

PeIo presênte instrunento particulan dê contrato, de um lado PREFExTuRÀ ttuNIcIpÀL DE In aS ESTRADAS - Rua
do Comércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - PB, CNPI ne OA.787.A12/OOO1-10, neste ato rêprêsentada pela
Prefê1tâ loyce Renally Felix Nunes dê Figueiredor Brasileira, casada, Funcionaria Publlcà, residente e
doniciriada na Fazenda são Francisco, sN - zona Rurar - Duas Estnadas - pB, cpF ne ogo,4o7.5o4-4o,
carteira de ldentidâdê ne 3.57O.572 sSP, doravante simplesmente CoNTRATAI'úTE, e do outro lado FrORr
VEICOLO S.A. - RUA IOAO IVO DA SILVA, 220 - PRÂDO - RECIFE - pE, CNpl ne 35.7L5.234/ggO1-08, doravante
simplesmênte C0NTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulãs e condLções seguintes:

CLÁUSULA PRIiIEXRA . DOS FU DATIE TOS:
Este contnato decorre do processo de Adesão à Ata de Registro de preço fi OO@4/2O23, processada nos
termos da Lei Federal no 8.666, dê 21 de lunho de 1993 e suas alteraçôes; oecreto Federal no 7.892, de
23 de láneiro de 2413 e legislação pertinente; corFespondendo à Ata de Rêgistro de Preços no AàO,3/2O23,
decorrente do processo licitatório Pregáo Eletrônico nõ 00062/2923, realizado pela PREFEITURÂ MUNICIPAL
DE BELO IARDII'I - PE.

CÚUSULA SEGT'NDA - DO OB]ETO:
O prêsênte contrãto ten por objeto: AquisiÇâo dê veÍculo automotor destlnado à Secretaria de Educação do
Município de Duas Êstradâs - PB.

o fornecimento dêverá ser executado rlgorosanente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaÇõês técnicas correspondentes, processo de Adêsão à Ata de Registro de
Preço ne oooo4/2o23 ê instnuções do contrâtante, documentos esses que ficam fazendo partes integrãntes
do presente contrato, independêntê dê transcrição.; e sêrá realizado na forma parcelâda.

CúUSULÂ TERCEIRÀ - DO VALOR E PREçOS:
O vã1or totaL deste contrato, a basê do prêço proposto, é de R$ 3A7.3AS,OO (TREZENTOS E SETE MIL E

TREZENTOS REAIS).

IIEIII ESPECIFICÂçÃO üARCÂ U}IID. QUAiII. P. UI{IT, P. ÍOlÂL
1 /EÍculo ÁuToÊ,loTrvo gk|il. Tipo: van. ano minimo Joii.

:specificações: Plntura sóIida na cor branca. ltotor
rÍnino 2.2, cilindrada: 2.179 cmr, cilindros: 4,
/álvulas: 16, potência mÍnlma: 140 cv (6) a 3,750
"pm, târque ,nínimo: 14,2 kgf.m (c) a 1.750 rpm,
:ransnissão: manual de 6 vêl.ocldãdes, tração oíninâ:
tx2, direção: hidráulica, pneus: 225175 R16,
:ombustível: diesel, tanque de combustÍveli 90
litros, portas: 3. Espaço mínimo 19 lugares
(rnotorista + passagêiros), Alrbag duplo (motorista
r passagêiro), alertâ dê uso do cinto de sêgurênçã
,asságeiro, aLerta dê uso dê cinto de segurança do
0otorlstâ, bama de proteção nas portas diãnteiras,
,rake light, clntos de segurança diantelros
'etrátels de 3 pontos, ESP (Electronic stabÍIity
,rognêm), freios a disco nas 4 .odas, com ABS + EBD,
luz diunna de se8u.ança - Dây flrnnlng ltghts (oRL),
)orta latenal corrediçâ, portas taâselaâs con
rberturê de 27Oe, protetor dê caater, repetldores
,ê seta no retrovisor, suspênsões traseirâs de folha
luplê, vidros cllhatlzados veFdes, válvula
rntirefluxo de conbustÍvel. Cg![putadoi de bondg
:distância, consuno médlo, consuno instantâneot
rutononia), ehtrada USB cãrregânênto de disposltivos
lo pâine1, predisposição parâ soÍr (ãIto falantes,
:weeters e antêna), ASR (contaolê anti-dernapagem,
rpoio de braço do motori.sta com regulagen de altura,
lpoios dê cabeça nos bancos dlantêlros, ar
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condicionado, banco do motonistã com rêgulagem dê
altura, banco do motorista con ajuste lombâr, banco
do passa6eiro biposto, bancos revestidos em tecldo,
çgnsole central com porta- objetqs e pgrta-copos,
desembaçador con ar quente, dirêção hidráullca, EBo
(corrêtor dê frenagêm), ESC (controlê de
establlidade), êspElho retrovlsor co,n somando
êLétrico, fâróis con regulagem elétrica dê áLturá,
frêios com ÀBS, Hill Holdêr (sistênê etlvo {.êio cofi
controle eletFônico quê âuxilia nas arnancadãs do
veÍculo eü subidas), hodônêtrc digital, LAC
(controle adaptativo de cargo), luz intêrna nê
cabine com tenporizadorr nesa multtfuncional (porta
cgpo e apoio hotebook), plloto automátlco co[
limitador de velocidade, sensor de estacionamento
traselro, sistema stop e start, trãvas eIétrlcas r
trâva automátlca das portâs a 20 k$/b, vídros
elétrÍaos diantelros, volahte com regulagêfi de
âlturâ e profundidàde. Possuir nênua1 do
propriêtário e das nevisões êm portuguôs, bêm como
o do tacógrâfo, ê todos os dênâls itêns e acessórios
de sêgurança exigidos por lei. O veículo deverá sêr
entreguê Llvre de guaisquer ônus. O piazo de
garaÍltla do objeto deverá estar de acoado com o
ofertado pêlo fabFicante, não podendo, ênl henhumâ
hlpótêse, ser infêrigr a 12 (doze) üeses, a cortar
dà dâta do .ecebirGhto deflnltivo, câso a garant:a
oferecÍda pêla ilontâdora aos denais consulttdores
sêjã nalor que l2(doze) meses, serão exigÍdas as
mesfias condiçõês pâFâ esta adminlstração. Â

llcitânte devêrá iêalizar a índicâção de relaÇão de
concêssiorárla(s) autorlzada(s) para rêalizar as
rêvtsõês de garantj.a, beln como declaraÇão de que
dará garantia de assÍstência técnica.

TOTÂL 3O7 .3Os,AA

cLÁusuLA QUaRTA - m REAIUSTTIÍiiE!,ITO:
Os p.eços contratados são fixos e irreajustávels pelo período de um ano, êxcêto para os casos p.evistos
no Art. 65r §§ 5e e 6t, da Leí A.666/93.
ocorrendo o desequilÍbrio econômico-fLnanceiro do contrato, podená ser iestabelecida a reLâção que as
partes pactuarâm inicialnênte, nos ternos do Art. 65, Inciso II, ÀlÍnea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documentâl ê requerimento expresso dô Contratãdo.
Dentro do prâzo de vigência do contrato e mediante solicltação do Contnatado, os preços poderão sofrer
reajuste após o lnternegno de um ano, nã mesma prcporÇâo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
lnÍciâdas e concluÍdâs âpó9 a ocorrênciã da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minÍmo de um ano sêrá contado a partir dos efeitos
financeiros do ú1timo Feajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do Índice de reajustâmênto, o Contratante paga.á ao Co.tratado a
importância calculada pê14 última variação conhecida, liquidando ã diferença correspondente tão logo
§êja divulgado o índicê deflnl.tivo, Fica o Contratâdo obrigado a ãprêsentãr mênória de cálculo referente
ao reâjustamento de preços do valor nemãnescente, sempre que este ocorrêr.
Nas afeniçôes finais, o índicê atuãIlzâdo paFa reajuste será, obrigatoriânente, o dêfinitivo.
caso o Índlce êstabêlêcldo parã rêajustamento venha a ser extinto ou dê qualquer forma não possa mals
ser utilizado, será adotado, em substituição, o quê vier a ser dêtêrminado pela Legislaçâo então em

vÍgor.
Na ausêncla de previsâo legâI quanto ao índice substituto, as partes elegêrão novo índice oficial para
o reajustamento do preço do valor remanescente, por meÍo de terno aditivo.
o rêajuste poderá ser realizado por apostilâmento.

CLÁUSULA qJINTÀ - DA DoTAçÃo:
As despesas corrêrão por conta da seguintê dotação, constânte do orçamênto vlgêntê:
Rêcursos do Municipio de Duãs Estnadãs:
o4.oa - 72.36r.2002.roq6 - 509 - 4.4.90.52.0L;
04,04 - L2.361.20A2.L9O6 - st+g - 4.4.9s.52.97t
A4.OO - LZ.361.Z00a.AAOG - 57O - 4.4.90.32.s,.t
o4,oo - 12.16!,2002.1006 - 599 - 4.4.90.52.97.

CLÁUSULA SEXTÁ . DO PAGAüEiITOr
O pagâmento sêrá efetuado na Tesouraria do Contratante, mêdiante procêsso regular, da segulntê mãneirâ:
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trlntã dias, contados do período de adimplemento de cada pârcelâ,

CLÁUSULA SÉTITiÂ - DOS PRAZOS:
O pnazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que âdmite prorrogação nãs condlções ê hipótesês
previstas no Art. 57, §1', da Lei 8.666/93, está abaixo indlcado e será considerado da assinatura do
Contrato:



Início; Imediato.
A vlgência do presente contrato será detenninada: âté o finãl do exercÍcio finânceiro de 2423, considêrâdo
dà dâta de sua asslnaturâ.

CLÂUSULÀ OITAVA - DAS OBRIGÀçõES DO CONTRATÀNTC I
a - EfÊtuar o pagamênto rÊletivo ao fornecimento Êfetivamentê rÊalizado, de acordo com âs rêspÊctivas
cIáusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornêcimento contratado;
c - Notlficâr o Contnatado sobrê qualquer i|regulâridadê êncontrâda quânto à qualldade de produto
fonnecido, exercêndo ã mais amplâ ê complêta fiscalização, o que não eximê o Contratado dê suas
responsâbilidadês contratuâis e legais;
d - Dêsignar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da nonma
vigente, espêciaLmente parâ acompanhar e fiscalizan a süa execuçâo, nespêctivamentê, pêrm1tl.da â
contratação de terceiros pâra essistôncia ê subsídio de informaçôês pêFtinentes â êssas âtribuiçôês.

CLÁUSULA Í{ONA . DA§ OBRIGÀçõES DO CÍ'iIÍRATAI'O:
a - Executâr devidamente o forneclmento descrito na Cláusula correspondente do pnesênte contrato, dêntro
dos meLhores pârâmetros de qualldade estabelecldos pâna o ramo de atividade l"elâcionada ao objeto
contrãtual, com observância aos prâzos estipuladosi
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à legislação fiscal, clvil, tributárl"a
e trabalhista, bem como por todas as despesâs e compromissos assumidos, a quâIquêr tÍtulo, perante seus
fornecedorês ou terceiros em razâo da execuçâo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e ldônêo, acelto pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
reprêsentE integralnente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar ã fiscalizaçâo do Contratante devêndo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsávÊl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade â fiscallzação
ou o acompanhamento pelo órgão intêrêssadoi
f - Não cederr transfêrir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objêto dêstê instrunento, sen o
conhecimento e a devida autorizãção êxpressa do Contratantej
g - Manter, durante a vlgência do contrato, em compatibllidade com as obrigâçôes assunidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no r,espectivo procêsso licitâtópio, apnesentando ao
Contratante os documentos necessários, sêmprê que solicitado;

CLÁUSULA DÉcI Â - DA ALÍERAçÂo E REscIsÃo:
Este contrato poderá ser ãlterado com a devida justificativa, unilateralmente pela contratante ou por
acordo entre as partês, nÕs casos previstos no Artlgo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Antigos 77, 78 e 79 de Lei A.666193.
o contratado ficã obniBado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fLzêrêm nas compras, até o respectivo limite fixado no Art, 65, §1ô da Lei n" 8.666/93. Nenhum
acFéscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, sai.do as supnessôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUsULA DÉCIÍiIA PRIÍiIEIRÂ . DO RECEBTüEÍ{TO:
Executado o presênte contrato e obsenvadas as condições de adimplemento dâs obnigações
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme
disposiçôês dos Arts. 73 a 76, da Lê1 no 8.666/93.

pactuadas os
o câso, as

CLÁUSULA DÉCII.IA TERCEIRA - DA coüPEÍ{sAçÃo FIIA CEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nâo
tenha concorrldo de a!.guna fonma para o atnaso, será admitida a compensaçâo financeira, devida desde a
datâ Limite fixada para o pagamento até â dâta corespondente ao efetivo pagãmento da parceLâ. Os êncârgos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calcuLâdos com utillzâção dâ segulnte fórmu1a:
EM=NxVPxI,onde:Em=encargosmoratórios;N=númerodediasentreádataprevlstaparaopagamentg
e a do efêtlvo pagânento; VP = valor dà parcela a ser paga; e I = índicê de compensação financeira, assim
apuradô; I = (IX/IOO) /)65, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ú1tÍmos doze mesês ou, na
suâ faltar um novo Índice adotâdo pelo coverno Federal que o substltua. Na hÍpótese do referido Índice

CLÁUSULA DÉCII'IA §EGU DA . DAS PEI,IALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprlr as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantÍda a prévia dêfesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Let 8.666/93: a -
advertênciâ.; b - multa de mora de o,5X (zero vírguLa cinco por cênto) aplicada sobrê o valor do contnâto
por dia de atraso na entregar no início ou na execução do objêto ora contratâdo; c - multa de LO% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou pãrcial do contratoj d - suspensão temporária
de participâr em l-icitação e lmpedimento de contrâtar com a Administração, por prazo dê até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determlnantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pêrafite a
p.ópria autoridadê qu€ aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cãbívêis
fundamentadas na Lêi 8,666/93.



estabelecido para a compensação finàn.eÍra venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, elrl substituição, o quê viêr ã sêr dêtêrminãdo pêlâ legisl.ação então em vigor.

CLÁU§ULA DÉCII.IA QUÁRTA . Oo FoRo:
Pãra dirimlr as quêstõês dêcorrentes dêstê contrato, as pârtês elegêm o Foro da Comarca de Guârâbira,

Er por estarem de pleno ãcordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.
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PELÔ CONTRATADO

FIORI VEICOLO S.A.
CNPI: 35.715.234|aoàL-og
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Duas Estradas - PB, 27 de Novembro dê 2023.
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